
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

45428

SENHOR PRESIDENTE,

Solicito ao Prefeito Municipal  -  Sr.  Vinícius Camarinha, através da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, informar a esta Casa, dentro do prazo regimental de 15 dias e sob
pena de responsabilidade,  de  acordo com o Art.  16,  XXII,  da  Lei  Orgânica  do Município  de
Marília, da possibilidade de ser efetuada a recuperação completa da pavimentação asfáltica das
ruas Rafael Camprubi e José Freire Sobrinho, nas imediações do aeroporto, no bairro Residencial
Vale  Verde;  considerando  que  ambas  estão  “retalhadas”  em  toda  a  sua  extensão,  com
remendos, deformidades e rachaduras de toda ordem. Imagens anexas.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

AGENTE FEDERAL JUNIOR FÉFIN
Vereador - UNIÃO
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Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código FAB9-4ABA-84B3-5042

REQUERIMENTO Nº 543/2026

APROVADO
9ª Sessão Ordinária - 30/03/2026
Presidente: DANILO DA SAÚDE 
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